
INDICAÇÃO Nº 
942
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos suficientes para instalação de um Centro de Controle de Zoonose para o Município de Santa Lúcia no Estado de São Paulo

.

JUSTIFICATIVA

Santa Lúcia, município do Estado de São Paulo carece de ajuda financeira do Governo Federal neste momento para que possa ser instalado um Centro de Controle de Zoonose.

O Centro de Controle de Zoonose coordena, presta orientação técnica e normatiza o controle das zoonoses no Município, funcionando também como centro colaborador da Organização Mundial da Saúde/OMS.

Sendo assim fundamental a destinação de recursos financeiros para o Município de Santa Lúcia, dentre os serviços prestados pelo Centro de Controle de Zoonoses estão controle de mosquitos e pernilongos, através da captura de larvas e investigação de focos, controle do mosquito transmissor da dengue, controle de roedores, captura de animais encontrados em logradouros e vias públicas, entre outros.

As doenças transmitidas ao homem pelos animais são designadas genericamente, de zoonoses, o Município de Santa Lúcia carece de ajuda financeira para instalar um Centro de Controle de Zoonoses. 
Sala das Sessões, em

Deputada Marcia Lia
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